
 

 

edital não pode admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 

de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo, pois tais exigências desbordam do mínimo razoável admitida acerca da matéria pela 

doutrina e ampla jurisprudência, 



 

 



 

 



 

 

 


